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Introdução
Aposentadoria da Pessoa com Deficiência

18.600.000 de pessoas possuem alguma deficiência
física, mental, intelectual ou sensorial no Brasil. 

47,2% destas pessoas possui 60 anos ou mais. 
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/37317-pessoas-com-deficiencia-tem-menor-acesso-a-
educacao-ao-trabalho-e-a-renda

https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/37317-pessoas-com-deficiencia-tem-menor-acesso-a-educacao-ao-trabalho-e-a-renda
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/37317-pessoas-com-deficiencia-tem-menor-acesso-a-educacao-ao-trabalho-e-a-renda
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Quem tem direito?

A Aposentadoria da Pessoa com Deficiência é um benefício previdenciário que pode ser
pago aos segurados do INSS que têm impedimento de longo prazo. 

Impedimento de longo prazo = Superior a 2 anos.

Estes impedimento podem afetar a mente, o corpo, a capacidade de aprendizado ou os
sentidos, caracterizando os obstáculos sociais e barreiras que dificultam sua participação
plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Por isto, a legislação, Lei nº 13.146/2015, prevê uma aposentadoria diferenciada para a
pessoa com deficiência.

Aposentadoria da Pessoa com Deficiência



Deficiência ≠ Incapacidade 
Evolução do conceito de deficiência

Deficiência             Incapacidade 

Segurado(a) possui
impedimento de longo
prazo (+2 anos) de
natureza física, mental,
intelectual ou sensorial,
com interação com uma
ou mais barreiras.

Não impede o exercício
de atividade profissional. 

Segurado(a) que possui
sequela de acidente ou
doença, que o(a)
incapacita de forma
permanente, sem
possibilidade de
reabilitação. 

Impede o exercício de
atividade profissional. 



Atividade como PCD
Aposentadoria da Pessoa com Deficiência

É necessário comprovar a existência da deficiência durante o período mínimo de 15
anos de tempo de contribuição, mas não é necessário cadastro em atividade como
PCD. 
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Avaliação da Deficiência
Aposentadoria da Pessoa com Deficiência

A Lei Complementar nº 142/2013 estabelece a possibilidade de concessão tanto de
Aposentadoria por Idade como Aposentadoria por Tempo de Contribuição à pessoa com
deficiência.

No entanto, para a Aposentadoria por Tempo de Contribuição é necessário avaliar o
grau da deficiência e cumprir o tempo mínimo de contribuição.



Avaliação da Deficiência
Aposentadoria da Pessoa com Deficiência

Para definir o grau de deficiência a LC nº 142/2013 estabeleceu a regulamentação pela
Portaria INTERMINISTERIAL AGU/MPS/MF/SEDH/MP Nº 1 de 27.01.2014 que instituiu o
Índice de Funcionalidade Brasileiro aplicado para fins de Classificação e Concessão
da Aposentadoria da Pessoa com deficiência - IF-BrA.

Esta avaliação é feita com base no conceito de funcionalidade descrito na Classificação
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde – CIF, da Organização
Mundial de Saúde, com a aplicação do Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado
para Fins de Aposentadoria – IFBrA. 



QUESITOS PERÍCIA MÉDICA

1. A parte autora possui algum tipo de deficiência?  
          
2. A parte autora possui deficiência de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial ? 

3. Em caso afirmativo, qual seria a data estimada do início de
tal deficiência? Tal deficiência pode ser considerada de longo
prazo? 

4. A deficiência da parte autora implica impedimentos que
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
em igualdade de condições com as demais pessoas ? 

5. A deficiência, que acomete a parte autora, pode ser
considerada em grau grave, moderado ou leve?
 
6. Prestar outras informações que o caso requeira.
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Requisitos
Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Aposentadoria da Pessoa com Deficiência 
por Tempo de Contribuição

Grau Grave: 25 anos, se homem e 20 anos, se mulher
Grau Médio: 29 anos, se homem e 24 anos, se mulher
Grau Leve: 33 anos, se homem e 28 anos, se mulher

15 anos de tempo de contribuição com a deficiência

Não tem idade mínima 



Conversão de Tempo
Aposentadoria da Pessoa com Deficiência

O tempo de contribuição “comum” pode ser convertido em tempo de contribuição da
pessoa com deficiência.

Os(as) segurados(as) que não têm uma deficiência hoje podem ser afetados(as) por
alguma deficiência de longo prazo no futuro, e por isto, o tempo que você trabalhou de
forma “comum” pode ser utilizado na contagem para a aposentadoria da pessoa com
deficiência.

Além disso, pode haver situações de piora ou melhora no grau da sua deficiência. 
Para esses casos específicos, existe uma tabela de conversão diferenciada para o
homem e para a mulher.

https://ingracio.adv.br/calculo-da-aposentadoria-da-pessoa-com-deficiencia-por-contribuicao/
https://ingracio.adv.br/calculo-da-aposentadoria-da-pessoa-com-deficiencia-por-contribuicao/


Tabela de Conversão - Homem
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Tabela de Conversão - Homem
Aposentadoria da Pessoa com Deficiência

O segurado José trabalhou por 15 anos como Frentista de um Posto de Gasolina.

Só que em determinado dia, José sofreu um acidente de carro e precisou amputar um
dos braços. 

A deficiência de José foi considerada de Grau Leve posteriormente, ele conseguiu ser
reabilitado no setor administrativo do Posto de Gasolina onde já trabalhava. 

Neste exemplo, José terá que multiplicar o tempo de contribuição “comum” que já
possui, ou seja, 15 anos, por 0,94 (de 35 para 33 anos de contribuição de acordo com a
tabela).

15 x 0,94 = 14,1;
14,1 (anos de contribuição para a aposentadoria com deficiência de grau leve);
Resultado: José vai precisar de mais 18,9 anos de trabalho como deficiente para
ter direito a esse benefício e completar 33 anos de contribuição.

14,1 + 18,9 = 33 anos.



Tabela de Conversão - Mulher
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Acréscimo de 25% na Aposentadoria

O artigo 45 da lei 8.213/1991 diz o seguinte:

“O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência
permanente de outra pessoa será acrescido de 25%“.

Por isto, não existe a possibilidade de acréscimo de 25% no valor de quem recebe
Aposentadoria da Pessoa com Deficiência.

Este adicional só pode ser acrescido no valor de quem recebe Aposentadoria por
Invalidez, caso fique comprovada a necessidade de assistência permanente de outra
pessoa para realizar as atividades básicas do dia a dia. 
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Requisitos
Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Aposentadoria da Pessoa com Deficiência por Idade

60 anos, se homem
55 anos, se mulher 

15 anos de tempo de contribuição com a deficiência

Independente do grau de deficiência
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